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VITÓRIA, 3 de maio de 2019.

DE: Comissão de Justiça, Serviço Público e Redação
PARA: DEL/SAC - Serviço de Apoio às Comissões Permanentes

Referência:
Processo nº 4850/2019
Proposição: Projeto de Resolução n° 40/2019

Autoria:

ROBERTO MARTINS

 

Co-Autor(es):

DAVI ESMAEL , CLEBER FELIX, MAZINHO DOS ANJOS, DALTO NEVES, LUIZ PAULO
AMORIM, NEUZINHA DE OLIVEIRA, SANDRO PARRINI,

Ementa: Altera o artigo 319 da resolução nº 1.919,de 10 de abril de 2013.
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Ação realizada: Conhecimento e Providência
Descrição: Para Relatar !
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